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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES Nº

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - CECE

PROCESSO Nº: 165.00133/2021-45

  

 
Concede o �tulo de Cidadão de Porto Alegre ao
senhor Dirceu Beltrame Dal Molin.

 

  

Senhor Presidente,

 

I. RELATÓRIO

1. Vem a este Vereador, para parecer, Projeto de Lei do Legisla�vo, PLL 428/2020, de autoria
do nobre Vereador Gilson Padeiro, que concede o �tulo de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Dirceu
Beltrame Dal Molin.

2. O projeto seguiu os trâmites legisla�vos regimentais, obtendo parecer favorável à sua
tramitação.

3. Eis o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

4. O projeto proposto pelo nobre vereador busca conceder o �tulo de cidadão de Porto
Alegre ao Sr. Dirceu Beltrame Dal Molin, jus�ficadamente, pelas ações e pelo trabalho desempenhado em
prol de Porto Alegre. 

5. Do ponto de vista legal, a matéria é de competência da Câmara Municipal e preenche
todas as formalidades exigidas para a sua tramitação, de modo que não vislumbro qualquer óbice para a
tramitação do projeto e aprovação do projeto.

III. CONCLUSÃO



6. Diante o exposto, somos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação
do projeto e, no mérito, pela sua aprovação.

RAMIRO ROSÁRIO

RELATOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 13/12/2021,
às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0316281 e o código CRC 212382B4.

Referência: Processo nº 165.00133/2021-45 SEI nº 0316281

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 103/21 – CCJ/CECE con�do no  doc 0316281 (SEI nº
165.00133/2021-45 – Proc. nº 1013/21 - PLL nº 428), de autoria do vereador Ramiro Rosário, foi
APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição
e Jus�ça e da Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Juventude, realizada pelo Sistema de
Deliberação Remota no dia 15 de dezembro de 2021. 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
16/12/2021, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0317764 e o código CRC 9C05C442.

Referência: Processo nº 165.00133/2021-45 SEI nº 0317764

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

